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PARECER JURIDICO

PREGAO ELETRONICO SRP /VO OO9/2024

PROCESSO ADMINISTRATiVO N" 117,12024

OBJETO Prccesso Licrtatóflo Parecer no edltal do Pregào
Eletrônico n". OOgl2024 a Regrstro De Preço Para Aoursicáo
De Gêneros Ahmenticios Visando Atender As Necessrdades Das
SecÍêtanas Municipars Da Prefeitura Municipal De Cachoerrinha
E Os Fundos Municrpars De §aúde. Assistêncra Socrai E ÍVlero

Ambiente De Cachoeinnha - TO.

Trata-se de procedimento hcitâtório modalidade Pregão ElêtÍônico
n".009/2024, a Registro De Preçr: Para Aqursiçáo De Géneros Altmenticios Vlsandú
Aterrder As Necessrdades Das Secretarias Municipais Da Prefeitura Muntopal De
Cachoerrrnha E Os Fundos Munropars De Saúde. Assistência Social E Mero Ambrente
De Cachoerrnha - TO

Apôs as autonzaçóes de praxe e delrbeÍaçôes prelÍmrnares consta
oíicro do Pregoetro rJesta munrcrpaiiclade requerendo a análise e confecÇáo dÊ parecer
juridrco a respeito da nrrnuta do edital e ata de registro de preço.

Na sequéncia. o processo for remetido a esta assessoria para a anàlrse
pÍêvra dos aspectos juridicos da mrnuta de edital elaborada, prescnta conforme
estabelece o artigo 53 I e ll. da Lei nc 14 133. de 2021 .

E o reiatorro passo à análise

lntctalnrente e impoÍ1ante consignar que este pareceí tem o escopc de
assrstir a Admrnrstração no controle interno da legalidade dos atos admrnrstratlvos
praticados na fase preparatória dâ licrtação.

Tambem é rmportante Írisar que o exame prêvio do edital tem indole

iuridico-formal e consiste vta de regra em verrícar nos autos, no eslado em que se
encontra o procedrnlento licltatóíio. é de se entender que a presênte MINUTA satrsfaT
de forma gêraf os íeqrrsrtos do art arlrgo 18 e Incrsos da Lei n" 14 13312O21 . que
assim dispôe.

Ad 1 8 A fase preparalona do processo ltc atot p e
caraclenzada pelo planejamento e deve cotnpattbihzar-se
com o plano de co, ralações anual de qLte üala o ncsc v'li
do tapul do ar1 12 desta Let. sempre que elaborackt e cant
ãs iel)- orÇanentánas. bem cofito abot(ldt aorids âs
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considerações técnicas. mercadologicas e de gestão qLre

podent inteienr na contrataçào. conlpreendidos.
I - a descrição da necessidade da contratacào
fundame t.tda em esludo técnico prelimtnar q:re
caraclenze o írleresse público envolvido.
ll a defuitçáo do objeto paÍa o atendrnerllo .la

poleto basico ou projeto executivo, conforme o caso.

lll - a definição das condições de execuçào e paganÊnlo.
das garantias exigidas e ofeftadas e dâs conrlições de
rccebimento:
lV - o orcamento estimado. com as corlposrÇôes (ros
peÇos tútlzados para sua formaçâo.

V - a elaboração do edital de licitação.

Vl a elaboraçõo de mitwta de contâto quando
rrecessára. que constará obrtgatoiametlte como anexo do
edÍal de hcitação:

Vll - o regime de fomecimento de bens de preslaçãa dc
servlços ou de execução de obras e servrÇos .rê
errgenhana oôservados os poÍerlciais de economta de
esca/a

Vlll - a nrodahdade de licitação, o critério de julgamerú<t. rt
modo de dispula e a adeguação e eficiéncÊ da fornra de
conbinaçâo desses paráÍnelros, para os fns de seleçãa dn

proposta apta a gerar o resultado de contrataÇào ntais
vantajoso para a Administração Pública. constderada tado
o ciclo de vida do objeto.
lX - a ntottvação ctrcunstanciada das condrções do edital
tas c(tt1o lttstiticaliva de exqênaas de quahficaçâo
tecnrca mecüante rndrcação das parcelas de maior
relevância técnrca ou valar sigtlificativo do obleto e de
qu alificaçâo econonuco-financeira. justiÍicaliva dos cnténos
de potltuaÇão e julgamento das proposlas /écn,cas. nas
lÊlaÇôes com julgamenlo por melhor técrtca ou lécnica e
preço. e justificativa das regras Wftinetúes à parüapaçào
de entpresas em consórcio,

X - a analise dos nscos que possanr con\)tometet ç
socesso da ltcúaçáo e a boa execução conlralual
X! - a mottvaçáo sobre o momento da divulgação do
orçarnento da licitação. observado a afl 24 desta Lel

lnpoiante co,rstar que no tocante às formahdades do
eoital e ao elenco de anexos. versa a lei

, lÕ Ci ongnat do edttal devera su dalado. rubu:ado cn)
lodâs as folhas e assrnado pela autoridade que o expedÍ.
per rrtat ecetrdo ,ro processo de lrcitação. e dele exlrainlo'
se cópr.i.s nllegrats ou resunrdas. para sLia tlivulqaÇào e
fo r ne cr n rc t tl o aos /rrleressados.
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§ 2r; Cor,.sÍiller)7 ar?êxos do edrtai clele {azcrldo paftt)
tntegrante
| - o p oleto básÊo e/ou executivo cotrl tcclas i]s suas
pades. desenhos. especificaçoes e orlros cotnplettrenlos.
ll - orçarnerúo estimado enr planrlhas de qr/a,)lrtaÍlvos e
preços utlilários:
lll - a minuta do contrato a ser firmado enlre a
Administraçâo e o licitante vencedor.
lV - as especificações complententares e as Dotmas de
execr,Çio pctlurcntes à liataçào

§ 3o P.rra ttÍetto ,1o r/rsposÍo nesÍa le/ cúrsirle/a-se conro
adintplerne nlc. da obngação contratLtdl a presÍaçáo Jo
ser.y/ç.r a, 7s2l2ação da ohra, a entrega do berrt cu de
parcela destes bent como qualquer outro evenlo contralLtal
a cuja ocorrência esteja vinculada a em$são de documento
de cobrança

§ 4o Nas conrpra s para entrega imediata, asstnt enlenddas
aquelas com prazo de entrega até trinta dtas da dala
previstâ para apresentação da proposta. poderão sel
drspensar/as

| - o clisposto no ltrctso Xl desle arligo.
ll - a atuahzaçào financeira a que se refere a alrnea "c" do
inciso XIV deste aftigo. conespondente aa periodo
compreendido entre as datas do adimplemenlo e a prevista
paía o pagamento. desde que nâo superior a quinze dias

Analisando os docunrentos que compóe a rnstrução do processLl dÉ
contratação constata-se a prese,rca da definiçáo do objeto e das lustrÍcativas parã a

sua contrataçáo. a autonzaçào Ca AutoÍidâde Competente para a rnstauraÇão do
processo de contrataÇáo, o estudo técnrco prehminar. a pesqursa mercadologrca a
prevrsáo de dotação oÍçamentària. o termo de referência o decreto de designaÇáo do
pregoeiro e da equipe de aporo a minuta do Edital.

Desta forma. é possÍvel aferrr claramente gue os autos do processo se
encontram devrdanrente rnstrurdo atendendo as exigências minimas legars frcanoo
evidencrada a soluÇâo nrais adequada para atendimento da necessidade púhtrca

Segurndo a análise. verifica-se que o termo de reíerêncra elaborado à
partir do estudo técnrco prelrmrnar conlem os segurnles rtens. deírnrçào do objeta
Jushficativa, prazo de entrega e condaÇÕes de execuçáo, condiçÕes de pagame to
dotaÇão orçamentária, obrigaçÕes da Contratante e da Contratada, fiscalização
extinção do contrato e sançÕes aplcáveis. contendo. por conseguinte. todos cs
elementos exrgrdos pelo rncisc XXlll do artrgo 60 da Ler nu 14.13312021 . que assrn]
determtna
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Ar't 6' Para ôs írl.\- íresla Ler consderanl-se Xxlll - termÕ
de referência tlocumento rtecessáno para a con ataçâo dê
ôens e servlços , que deve conter os segaír?les parânetros
e elementos descnÍiyos:
a) definição do objeto incluidos sua natureza os
quant,talivos o prazo do contrato e. se for o caso á
possibihdade de sua parrogação;
b) furrdantentação da contralação. qtre co,)sisle na
refetência áos esfurdos tecnrcos prelitttirtarcs
correspondentes ou. quando nâo for possí/e/ Ctvulqar
esses eslÍrdos no extrato das paftes qLte nào conhveren
i nfo tm açõ e s sigrrosâs.

c) descriçáo da salução como um todo. cansiderado lodo o
ciclo de vida do objeto:
r/) reqriisrÍcs da contralação.
e) modelo de execução do objeto. que corrs/sle na
defnrçào de camo o contrato devera ptodtErr os resr//Íados
preten(ldos úesde o seu nrcD âÍe o set, encerrantpttto

I ntodeio de gestão do corúrato que descre', e :atna a
eyecr/Ç.io do ohpto será acompanhada e fiscalizada pek:
orgào oLt enlidade.
g) criténos de mediçáo e de pagamento

h) forma e citéios de seleção do fontecedor.
t) estimativas do valor da contratação. acompanha,Jls iloa
preços Ltrtitários referenctais. das nremórras de câlcLtlo a
dos dacumenlos que lhe c/âo s4orte. cottl os parànletrcs
Lttilizaclos para a obtençáo dos preços e para os
respeclrvos cá/culos qLte devem constar de Llor.:untento
separado e classificado,
j) adequação oryamentária.
Já no que respeita à minuta contrctual. incunrbe ao
pareceista pesquisar a conformidade dos seguinles ,lens
do arÍ.92 e /ircisos da Lei no 14.133/21 qoe ass,ni d,spóe

Aí 92 Sào ,)e.lessáras em lodo cortrato cláusitlas uue
estabe!eçArrt

i - o obleto e seus e/emenlos carâclerisÍ/cos.

ll - a '/rnculação ao edital de hcitaçào e à ptoposla ,1o

licttante vencedor ou ao ato que üvü aulonzado a
cotrtrataçáo direla e à respectiva proposta

lll - a legislação aplicável à execução do cottirato tclusive
quanto aos casos onissos;
i\/ - Õ íagnte do erecuçao oLt a fortna rlc iornenncr:itt
V - o prcço e as condçôes de pagatnertlo o,s cr/leriics a
data-base e a penodicdade do realtstamerllo do preÇos ú
os criléíios de atualizaçào monetáia etttre a tlala da
adirnplemento das obigações e a do efettvo pagamentÇ.

I
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Vl - as cÍtteros e a petpdicidade da nledçâo. quando for o
caso e o pQzo para ltqudação e pan pagafiÊnlo
Vll - rts prazos de inicio das etapas de execução
conc/Írsão. entrcga, observação e recebimet)to tlefínilivo
qLtafido for O CasO.

Vlll - o créúto pelo qual conerá â rrespe,sa com a tttdcaç1it
da c/as.slfrcaçã o futtcional programáltca e da caleçlona
econonttca.

lX - a ntalrrz de risco. quando for o caso
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de
preços quando for o caso:

Xl - o prazo para resposta ao peclido de restabelecinentL\
tlo equtltbno econônlico-financeiro. quando for o casa.

Xll - as garantias oferecidas para assegLtrar sua plertã
e.(ecr/çáú quando exrydas inclusrve as qLÊ fareni
ofereadas pelo contrctado no caso de anteceaçào {le
valores a tílulo de pagamento.

Xlll - o prazo de gàrantia minima do obleÍo. obse/va./os os
prazos minimos estabelecidos nesla Lei e nas nonnas
/écnrcas aplrcaveis. e as condições de manutençáo e
assislénc/a técnica. quando for o caso.

XIV - os dtreitos e as responsabilidacles r/as parle.s. as
petialtlades caDívets e os valores das ntultas e saas Ôases
cle càlt:ulc.
X!'- as cortc/rçôes de tnporlação e a data a a ta\a Cú
câtttlsio pat a conversão. quando for o caso.

XVI - a obigação do contratado de ntanter. duanle loda n
execuçâa do contrato. em compatibilidade cr»rr as
obrigações por ele assumrdas. todas as concliçÕes eilg/das
para a habihtaÇão na licitação. ou para a qualiicaçào na
conlrafuÇão direta.
XVlt - ? cbrqaÇào de o contratado cuttltnr â.s cr,(/e,rc,âL
de resenra cie cargos prewsta ent let. bertt conlô ei ti Lrr/lI?s
nornTas especlficas para pessoa coír deficÊrrcta nara
reabilftaclo da Previdência Socia/ e para aprendz.
XVlll - o ntodelo de gestão do contrato. obsen'ados os
requislos defin idos em reg u I amento.
XIX - os casos de exúnção.

Dessa íerta a Íninutê do contrato encontra-se conr as cláusulas ntinrmas
devidamente amparadas na Le! n'' 14 13y2A21

Nos teÍmos do paÍagraío unico do art. 1o do Íefendo drploma legal sào
considerac,os bens e servrços comuns aqueles cujos padrÕes de deseÍnpenho e
qualrdade possam ser objetrvamente definidos pelo edital. poÍ mero de espeofrcacoes
usuais no mercado

tu#
GOVERNO MUNICIPAI. DE CACHOEIRINHA - ÍO

CNPJ: 25.064.0ó4/OOOI -87,: 1 r,- .{.r. , i5l5- Cenr,t
ti. '-l : '-.r-r:: a..1r ':,,1 i l::r.:

I



tu#
GOVERNO MUNICIPÀI DE CACHOEIRINHA - TO

CNPJ: 25.0ó4.0ó4i 000l -87
l.

No presente caso. infere-se que a munictpalidade visa píomover certame
para contrataÇáo de pessoa jurídrca que detenha atividade compativel e pertinenle
como obJeto lrcrtado bem como atenda aos requisitos minimos de classificaÇão das
propostas exrgidas pelo íespectivo edital e comprove possuir os docunrentos de
habrlllaÇão requeridos pela vinculaÇào do certame.

lrnportante consignar a respeito do tratamento drferenciado (rspensado
ás mrcroemp.esas. empÍesas de pequeno porte e microempreendedor indrvrdual
constante na Ler Complementar n" 123/2006 constante no edrtal cÍo certame

Arl 47 Nas contratações pliblicas da adnt ilstracàc' diet.
e ndÍela. autárqwca e fundaconal. federal eslaúta e
,nuntciDa! deverá ser concedido trctame\to drfererr:êd:., .
sinplifrcado para as microempresas e en,pvÉsás (1e

pequeno poie obletivando a prcnoçào t.r,
desenvolvintenlo econôtntco e social no àntbúo rttutlctpal e
regional. a anlpliaçâo da eficéncia das palilicas ptiblrca; e

o inceítttvo à inovação tecnologica.

Com o ob,etivo de daÍ efetividade ao artigo supracitado o legislador
rnseriur art 48 in verbis

Ar1 48 Para o cuntpimento do drsposÍo no ai 47 desta
Let Contplemenlar. a administração ptibltca

I - deverá reâlizar processo liclatarn ctestinado
exclttsivantente a pafticeaçâo cle ntnroenttrtre.sas c
ên)prcsas cle pegueno pofte nos /terls de cantra(aÇíió cLtlü

nlor se.1a de âlê Rs 80.000 00 (oitenta nl reais)

ll - poderà ent relaçáo âos processos lrcrli:lór,os
creslr)ados a aquisiçáo de obras ê se,v,ços. e:\tcitr dQt
licitantes a subcontrataçáo de mrcroempresá ou en?presÉr

de pequeno pode

lll - deverá esÍaôe/ecer. em certames para aqt stçáo Ce

beí?s de natureza divisivel. cota de ale 25otb lvinlc e cincó
por cento) do objeto para a contratação de ,]tÊrí)e ittpresas
e enrytesas de pequeno pode

No que se refere a fase externa. recomenda-se a estnta obedréncra ao
prazo legal de 08 tdras) dras úteis entre o aviso de licitação ao ato de abeíLrra co
certam€, reconrenda-se ainda a drsponibilidade da integra do edrtal, no ato da
publicação do aviso de licitaÇão ,risando fomentaÍ a concorrência, para desle modo
obter maior vantagem a admrnrstraÇáo públrca.

No que se reíere a Íase de habilfiaÇáo e regulaíidade ftscal íecomenda
se Íeque!'eí somente os requisitos prevtslos na lei de licúaÇÔes sendo desnecessá1r,.)
a rnclusâo cle reqursrtos dlversos sem amparo legal cfuspensando-se c íotrrtalrsnic

\



í: .. '*

ffi#
GOVERNO MUNICIPAT DÉ CACHOEIRINHA - IO

CNPJ: 25.0ó4.0ó4/'0001 -87
A \,.,. 2 i ire ,r. L, , r., !525 _ Centro.

i--Ee 7 rq I 5,C'L)0-FC rl E: íó3, 3437 -1248

flgoÍoso. Todavla. alguns requlsitos se fazem rndispensávers tais como a

designaçáo de fiscal de contrato balanço patrimonial quando se tÍataí de pessoa

,uÍídica impedidos previstos na let 14 133121

Consrgna-se quê ao elaborar o termo de referência este deve sÊ
adequar a realrdade do hcrtante, a tittilo de sugestão, pode-se adotar como referêncra
demandas realizadas no exercicro anterior

Por Íim recomenda-se estnta observáncia quanto a vahdade cjas
certidÕes de regularidade fiscal e trabalhista bem como as exigências edrtalicras

Face ao exposto. s nr j . emite-se parecer meramenle opanatlvo peló
pÍosseguinrento do procedimento liotatorio. após observadas as reconlendaÇoes
acima listadas

E o parecer

A orrgem com as cautelas legais para superior aprecraçao

CachoeirinharTO 16 de agosto de 2024

NATAN
4

CORDENONZI E OTTA A ADOS ASSOCIADOS


